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ANEXO I I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÕES 
 

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 
1.1 Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para preparação de lanche/coffee 
break que serão ofertados durante a realização dos cursos de capacitação oferecidos pela Escola de Contas e 
Gestão (ECG) do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE-RJ) entre os meses de agosto e outubro 
de 2024, para atender as necessidades da Escola Friburguense de Gestão, conforme condições, especificações, 
exigências e estimativas estabelecidas nos autos, bem como nas demais cláusulas deste instrumento. 
 

1.2 Requisitante: Escola Friburguense de Gestão 

1.3 Fundamentação legal: Dispensa de Licitação na forma eletrônica nos termos do Art. 75, 
inciso II da Lei nº14.133/21; Decreto Municipal nº1.942 de 
09/01/2023 e nº2.643 de 11/01/2024, sem prejuízo das demais 
normas aplicáveis. 

1.4 Período: Conforme subitem 5.1 deste instrumento 

1.5 Tipo: Menor preço global nos termos do Art. 33 da Lei 14.133/2021 

 

1.6 Aquisição/Serviço de gêneros alimentícios para preparação de lanche/coffee break, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT/CATSERV UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

01 ÁGUA MINERAL natural, sem gás, 
embalagem original 500ml 

445484 UN 160 

02 AÇÚCAR REFINADO sachê com 
5g, caixa contendo 400 unidades 

463996 CX 02 

03 ADOÇANTE DIETÉTICO EM PÓ 
(stevia) sachê de no mínimo 0,6g, 
caixa contendo no mínimo 50 
unidades 

368135 CX 08 

04 BISCOITO SALGADO integral, 
acondicionada em embalagem 
original com no mínimo 120g, 
com 06 pacotes de no mínimo 
20g 

390172 PCT 200 

05 BISCOITO DOCE TIPO WAFER, 
diversos sabores, acondicionado 
em embalagem original com no 
mínimo 90g, contendo a 
descrição das características do 
produto 

390166 UN 400 

06 BISCOITO POLVILHO, tradicional, 
sem glúten, tipo peta ou 
rosquinha ou corujinha, em 
embalagem plástica original com 
200g, contendo a descrição das 
características do produto. Isento 
de gordura trans. 

240574 UN 90 

07 ACHOCOLATADO LÍQUIDO 
PRONTO, tradicional, em 
embalagem original cartonada 

463551 UN 240 
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asséptica com no mínimo 1 litro 

08 PÃO DE BATATA em embalagem 
plástica original, com peso 
mínimo de 50g a unidade, isento 
de gordura trans. 

460397 KG 30 

09 PÃO DE FORMA; tradicional 
acondicionado em embalagem 
plástica original com no mínimo 
400g, contendo a descrição das 
características do produto.isento 
de gordura trans. 

460401 PCT 150 

10 TORRADA tradicional em 
embalagem original com 
nomínimo 140g, contendo a 
descrição das características do 
produto. 

460526 UN 60 

11 BOLO PRONTO CASEIRO, 
chocolate com baunilha 
(mesclado) ou laranja ou banana 
com canela, em embalagem 
original, com no mínimo 400g, 
contendo a descrição das 
características do produto 

610529 UN 120 

12 QUEIJO MUSSARELLA fatiado, em 
embalagem plástica original com 
500g. isento de gordura trans. 

446637 UN 30 

13 PRESUNTO de 1ª qualidade, 
cozido, fatiado, acondicionado 
em embalagem original com 
500g. Isento de gordura trans. 

447774 UN 30 

14 QUEIJO PROCESSADO, UHT 
tradicional, em embalagem 
original com 04 unidades, com no 
mínimo 17g cada unidade 

446651 PCT 300 

15 REQUEIJÃO CREMOSO, 
tradicional em embalagem com 
no mínimo 200g 

216793 UN 60 

16 GELEIA DE FRUTAS (sabores: 
morango, laranja, damasco etc.) 
em embalagem original com no 
mínimo 300g, contendo a 
descrição das características do 
produto. 

462690 UN 40 

17 SUCO DE FRUTA INTEGRAL DE 
UVA TINTO, sem adição de água, 
açúcares, corantes ou 
aromatizantes artificiais, não 
fermentado, em embalagem 
original com no mínimo 900ml. 

442810 UN 200 

18 SUCO DE FRUTA INTEGRAL DE 
MAÇÃ, sem adição de água, 
açúcares, corantes ou 
aromatizantes artificiais, não 
fermentado, em embalagem 
original com no mínimo 900ml. 

323408 UN 100 

19 SUCO DE FRUTA INTEGRAL DE 
LARANJA, sem adição de água, 

442811 UN 100 
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açúcares, corantes ou 
aromatizantes artificiais, não 
fermentado, em embalagem 
original com no mínimo 900ml. 

20 MINI SALGADO DE FORNO 
(esfirra, pastel, etc.), pré-assado, 
congelado, sabores/ recheios: 
frango, carne, queijo, presunto, 
calabresa, em embalagem 
original com no mínimo 400g 

460593 UN 240 

21 MAÇÃ NACIONAL 464400 KG 30 

22 BANANA PRATA 464449 KG 30 

23 GUARDANAPO DE PAPEL, folha 
dupla, 24x22cm 
aproximadamente, pacote com 
50 unidades 

396052 UN 40 

24 MEXEDOR PARA CAFÉ, madeira 
natural biodegradável de 
aproximadamente 16cm, pacote/ 
caixa com no mínimo 1.000 
unidades 

607432 UN 05 

 
1.7 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 

1746, de 2022. 

 

1.8 O objeto desta contratação se enquadra como bens comuns, ou seja, que são aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

reconhecidas e usuais do mercado (art. 6º, XIII da Lei nº 14.133/2021) 

 

1.9 O prazo de vigência da contratação é aquele definido no subitem 5.1 deste Termo de Referência entre os 

meses de setembro a novembro de 2024. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  

 

2.1 O Município de Nova Friburgo fora diligenciado através da Escola de Contas e Gestão do Tribunal de Contas 

do Rio de Janeiro, acerca do interesse e a viabilidade de o Município ser contemplado com cursos de 

capacitação oferecidos pela ECG-Presente / TCE-RJ. 

 

2.2 Fora verificado através da Escola Friburguense de Gestão EFG que o Município de Nova Friburgo tem 

possibilidade e portanto, se compromete em fornecer toda a logística necessária a realização dos cursos de 

capacitação, incluindo a disponibilização de instalações adequadas para a realização das atividades propostas, 

recursos e equipamento, bem como, apoio administrativo conforme anexo I da ECG-Presente aprovado e 

enviado a Direção da Escola do TCE-RJ, cuja cópia segue apêndice ao presente ETP (cópia extraída do P.A. nº 

7219/2024). 

 

2.3 Desse modo, dentre os recursos que o Município se comprometeu em fornecer, dentro do apoio 

administrativo encontra-se o fornecimento de lanche/ coffee break na parte da manã e à tarde, nos intervalos 

das aulas. Por conseguinte, essencial o ínicio do presente estudo para a contratação almejada. 

 

2.4 O objetivo deste Termo de Referência  visa a oferta de lanche/ coffee break aos servidores e empregados 

públicos do Município de Nova Friburgo e demais Municípios vizinhos, durante a participação nos cursos de 

capacitação oferecidos pela Escola de Contas e Gestão (ECG) do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
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Janeiro (TCE-RJ). O Objeto que se pretende contratar deverá conter os itens/ gêneros alimentícios 

especificados na forma das opções de cardápio descritas no Documento de Formalização da Demanda e seus 

anexos. 

2.5 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, contudo, prosseguimos; 

 

2.6 Convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da 

Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. 

Com relação à licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21. Nesses casos, 

a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o 

legislador elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador, 

para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente. 

 

2.7 A Constituição Federal ao exigir o processo de licitação para as contratações da Administração Pública 

permite que a lei ressalve casos específicos:  

(...)  

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  

(...)  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

(...)”  

2.8 Desse modo, há situações que, apesar de gerarem vínculos entre a Administração e o particular, 

independem, por razões lógicas, de licitação. São aquelas em que a disputa se faz inconveniente, desnecessária 

ou impossível. 

 

2.9 Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização de um procedimento 

que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais 

vantajoso para a Administração Pública.  

 

2.10 Assim, conforme previsão do Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, com atualização dos valores através 

do Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023, trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de 

licitações para contratação que envolva valores até R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais 

e dois centavos), no caso de outros serviços e compras. 

“DECRETO Nº 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 

Art. 1º Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

ANEXO 

Art. 75, caput, inciso II - R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 

centavos)”  

2.11 Conforme previsto na norma retrocitada, os critérios se aplicam no caso em tela, uma vez que, consoante 

disposto no Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, é autorizado e está em harmonia com a lei a contratação 

direta no caso de outros serviços e compras, cujo valor seja de até R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, 

novecentos e seis reais e dois centavos). Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores 

estabelecidos pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão, uma vez que o valor estimado 

que é ainda preliminar, tendo como objetivo dar uma noção do investimento necessário, a aquisição 
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pretendida é de R$ 27.860,82 (Vinte e sete mil e oitocentos e sessenta reais e oitenta e dois centavos), (Art. 9º, 

II do Decreto Municipal 1.942/2023), Decreto Federal nº 11.871 de 25/12/2023, Decreto Municipal 2.643 de 

11/01/2024), no entanto, certificamos que a estimativa de preços oficial para aquisição ocorrerá 

concomitantemente com a seleção da proposta mais vantajosa, tudo em conformidade com a IN SEGES ME 

nº 65/2021. 

 

2.12 Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o procedimento, inclusive a 

estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, II, da Lei nº. 14.133/21, além do art. 5º, II, da IN 

SEGES/ME Nº. 67/2021. Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação de existência de 

recursos financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito 

orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação nos autos em sequência ao presente ETP. 

 

2.13 Conforme previsto no artigo 75, § 3º, da Nova Lei, as contratações diretas, pelo valor, serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em 

obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

 

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

 
3.1 A solução fora analisada e se encontra pormenorizada nos Estudos Técnicos Preliminares ( Anexo II). Diante 
do objetivo a ser alcançado, que é o fornecimento de de lanche/ coffee break aos servidores e empregados 
públicos do Município de Nova Friburgo e demais Municípios vizinhos, durante a participação nos cursos de 
capacitação oferecidos pela Escola de Contas e Gestão (ECG) do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro 
(TCE-RJ), a opção mais adequada se encontra em se fazer a aquisição de gêneros laimentícios para preparação 
de coffee  break/ lanche através de Dispensa de Licitação na forma eletrônica. Utilizando o critério de 
julgamento menor preço global, insta salientar que a descrição da solução como um todo encontra-se 
pormenorizada também no sub item 1.6 deste Termo de Referência. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21). 

 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

 

4.2. Para adequada consecução do objeto pretendido, afim de atender a demanda formalizada, a contratação 

deverá cumprir os seguintes requisitos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

subitem 1.6 deste Termo de Referência; 

 

4.2.1 Especificações complementares: 

 

4.2.1.1 O Cardápio opção de lanche 1 compreende a oferta dos seguintes itens: água mineral, achocolatado, 

açúcar, adoçante, sucos de uva e laranja, biscoitos wafer, polvilho, pães de forma e de batata, requeijão, 

queijo, presunto, bolo caseiro sabores, banana e maçã; 

 

4.2.1.2 O Cardápio 2 compreende a oferta dos seguintes itens: água mineral, achocolatado, açúcar, adoçante, 

sucos de uva e maçã, biscoitos salgado integral e wafer, bolo caseiro sabores, queijo processado UHT, mini 

salgados de forno, torrada, geleia de frutras, bana e maçã; 

 

4.2.1.3 Os salgados devem ser pré-assados apresentados congelados com a finalidade de propiciar a utilização 

de fornos elétricos e/ou microondas para aquecimento no momento do consumo; 
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4.2.1.4 As especificações de sugestões de cardápios acima delineadas estão no Anexo I 9Documento de 

Formalização da demanda sendo reproduzidos nesses intrumento para melhor consecução deste estudo; 

Os cardápios ora mencionados visam justificar a escolha de duas alternativas diversificadas para suprir a 

demanda dos cursos que serão ofertados gratuitamente pela ECG-Presente do TCE-RJ/ Programa Anual de 

Formação e Capacitação, necessitando oferecer aos servidores do município e adjacências um lanche mais 

reforçado devido ao tempo dos cursos; 

 

4.2.1.5 No que se refere as especificações dos produtos descritos, informamos que não utilizaremos catálogo 

eletrônico de padronização, ante a sua inexistência neste momento. Nessa esteira, convém explicar, que a não 

utilização do catálogo eletrônico não fere o princípio da padronização, previsto no inciso I, do art. 47 da Lei n° 

14.133/2021, uma vez que há discricionariedade da Administração Pública de utilizá-la como padrão referencial 

para especificação dos produtos e serviços ou não; 

 

4.2.1.6 Os gêneros alimentícios ofertados deverão conter em sua embalagem a marca conforme proposta de 

preço apresentada na licitação, informação nutricioanlk, data de fabricação, validade e/ou vida útil dos 

mesmos, a exigência de que a rotulagem , inclusive nutricional deverá estar em conformidade com a legislação 

vigente; 

 

4.2.2.7 Os gêneros alimentícios ofertados deverão manter suas características sensoriais (odor, cor, textura, 

sabor e aspecto geral), bem como, condições satisfatórias da embalagem (Não estar furada, rasgada, amassada 

ou enferrujada; 

 

4.2.2 Requisitos de Sustentabilidade: 

 

4.2.2.1 A licitação destina-se a garantir, além de outros princípios, a promoção do desenvolvimento 

sustentável, harmonizando-se com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, 

com espeque nos artigos 5º e 144, ambos da Lei 14.133/2021; 

 

4.2.2.2 Ademais, a Instrução Normativa nº 01/2010, art. 3º da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento e Guia de Licitações Sustentáveis da AGU, dispõem sobre os 

critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela 

Administração Pública. 

 

4.2.2.3 De acordo com o art. 5º da Lei n. 14.133/2021, será observado, nas contratações públicas, além de 

outros princípios, o princípio do desenvolvimento nacional sustentável. O art. 11, inc. IV, da mesma lei, prevê 

que o processo licitatório tem como um dos seus objetivos, incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional 

sustentável; 

 

4.2.2.4 Considerando o Desenvolvimento Sustentável como diretriz para a mudança de rumos no 

desenvolvimento global, o fundamento deste conceito se dá através do uso racional dos recursos naturais, de 

maneira que as futuras gerações possam satisfazer suas necessidades, do mesmo modo que a atual, garantindo 

também a construção de uma sociedade justa, do ponto de vista econômico, social e ambiental; 

 

4.2.2.5 Nesse contexto é lícito exigir que os fornecedores interessados em participar do certame licitatório 

tenham compromisso com a gestão empresarial pautada na sustentabilidade ambiental, econômica e social. E 

com base no compromisso socioambiental, com vistas ao desenvolvimento regional, as ações para manutenção 

do meio ambiente sustentável, deverão contemplar soluções, quer individualmente ou através de 

cooperações, associações, agentes sociais, empresas privadas ou organizações não governamentais, que 

possibilitem: 
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4.2.2.5.1 Uso racional da água utilizada nos processos de produção, estimulando, quando for o caso, sua 

reutilização, e realizar o lançamento de efluentes em corpos de água nosparâmetros da Resolução CONAMA 

430/2011;  

 

4.2.2.5.2 Segregação de resíduos sólidos - originados nos processos de produção ou obtidos na prestação do 

serviço - com base em sua constituição ou composição, conforme parâmetros da Resolução CONAMA Nº 

275/2001, para tornar viável a coleta seletiva; 

 

4.2.2.5.3 Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei n. 

986/1969; 

 

4.2.2.5.4 Para os produtos embalados devem ser observadas as regras de rotulagem nutricional (RDC n. 429, de 

08/10/2020, e Instrução Normativa ANVISA n. 75, de 08/10/2020), as relativas a aditivos para materiais 

plásticos (RDC n. 326, de 03/12/2019 e da ANVISA), e proibição do uso industrial de embalagens metálicas 

soldadas com liga de chumbo e estanho para acondicionamento de gêneros alimentícios, exceto para produtos 

secos ou desidratados (Lei n. 9.832/1999); 

 

4.2.2.5.5 Todos os itens, bem como, seus acessórios e componentes exigidos, deverão ser disponibilizados 

respeitando as principais normas técnicas da ABNT/ certificado pelo INMETRO; 

 

4.2.2.5.6 Os gêneros alimentícios de origem animal e processados devem atender a legislação vigente, 

apresentando o devido registro sanitário. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), por 

meio do Sistema Unificado de Atenção a Sanidade Agropecuária (Suasa/Mapa) e os serviços de inspeção 

federal (SIF), estadual (SIE) ou Municipal (SIM), são órgãos ou serviços responsáveis pela concessão de registro 

e fiscalização. A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA/ Ministério da Saúde ou seus postos (VISAs 

estaduais, distrital, municipais) são responsáveis pela avaliação sanitária no comércio varejista de produtos de 

origem vegetal, animal e demais produtos processados; 

 

4.2.2.5.7 Isto posto, a presente contratação adotará os critérios de sustentabilidade previstos na Instrução 

Normativa n. 01/2010 art. 6º, II e IV da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento e Guia de Licitações Sustentáveis da AGU, quais sejam: a) adotar medidas para evitar o 

desperdício de água tratada e b) fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários, para a execução de serviços. 

 

4.2.3 Requisitos quanto a habilitação/ qualificação técnica: 

 

4.2.3.1 Alvará de Licença Sanitária de titularidade da empresa licitante, expedido pela Vigilância Sanitária 

Estadual ou Municipal; 

 

4.2.3.2 Em caso do Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) vencido, será aceito protocolo de revalidação, desde 

que a Vigilância Sanitária competente pela expedição do documento (municipal ou estadual) confira validade 

legal ao documento. Para tanto, deverá a empresa licitante apresentar cópia autenticada e legível da 

solicitação (protocolo) de revalidação, acompanhada da cópia de Licença Sanitária vencida; 

 

4.2.4 Demais Atos Normativos Disciplinadores aplicáveis ao objeto da contratação: 

 

4.2.4.1 Lei Federal n. 14.133/2021, que regulamenta a Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo, Lei Municipal n. 4.637 de 12 de julho de 2018; 
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4.2.4.2 Código do Meio Ambiente do Município de Nova Friburgo, Lei Complementar n. 045 de 23 de dezembro 

de 2009; 

 

4.2.4.3 Decreto Municipal n. 2.007 de 16 de fevereiro de 2023, regulamenta procedimento administrativo de 

para realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral; 

Resolução CFN 378/2005, que dispõe sobre o registro e cadastro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais 

de Nutricionistas e dão outras providencias. 

 

4.2.4.4 Portaria Nº 326, DE 30 DE JULHO DE 1997, que “estabelece os requisitos gerais (essenciais) de higiene e 

de boas práticas de fabricação para alimentos produzidos /fabricados para o consumo humano”. 

RDC nº 216 de 15 de setembro de 2004, que dispõe sobre Regulamento Técnico e Boas Práticas para Serviços 

de Alimentação; 

 

4.2.4.5 Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, que institui normas básicas sobre alimentos; 

 

4.2.4.6 Portaria nº 1.428 de 26 de novembro de 1993, do Ministério da Saúde;  

 

4.3 Todos os itens deverão atender rigorosamente às especificações do objeto; a entrega destes fora das 

especificações indicadas implicará a recusa por parte da Administração Pública Municipal; 

Deverá fazer a substituição dos bens/serviços recusados, sem qualquer ônus para a Administração, quando 

apresentarem defeito ou divergência das especificações apresentadas, no prazo máximo de 2 (duas) horas, a 

contar da notificação formal, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990 e suas atualizações). 

 

4.4 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.5 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pela ausência 

de complexidade do objeto pretendido. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

 

5.1 O prazo de entrega/execução deverá ocorrer no local, nas datas e horários indicadas na tabela a seguir, se 

iniciando no mínimo 01 hora antes de cada aula dos cursos indicados, contados do recebimento da nota de 

empenho, contrato ou instrumento equivalente: 

 
5.1.1 As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

 

Cursos Data de realização 
Horário de 

entrega 

Entrega 

dos 

alimentos 
Sistema de Controle Interno - ECG Presente 02/09 a 06/09 9h às 16h a definir 

Gestão da Tributação Municipal - ECG Presente 07/10 a 11/10 9h às 16h 04/10 

Contratos Administrativos sob a ótica da Lei 
14.133/2021 - ECG Presente 

21/10 a 25/10 9h às 16h 18/10 

A Nova Lei de Licitações e seu impacto nas Compras 
Públicas - ECG Presente 26/08 a 30/08 9h às 16h 

a definir  
no mês 

11/2024 

 

5.1.1.1 as datas de entrega poderão sofrer alteração a critério da contratante mediante aviso prévio 

de alteração, com no mínimo 03 (três) dias de antecedência, em virtude da alteração nas datas 
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propostas para realização dos cursos pela Escola de Gestão do Tribunal de contas do Rio de Janeiro/ 

TCE-RJ, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

5.3 Os bens deverão ser entregues na sede da Controladoria Geral do Município, no seguinte endereço: 

Avenida Alberto Braune, 225 - Centro, Nova Friburgo-RJ, Cep: 28613-001, de 9:00 às 16:00; 

 

5.4 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 180 (cento 

e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 

5.5 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (duas) horas, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

5.6 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (duas) horas, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5.7 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2/5 (duas horas e meia), contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

 

5.7.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

5.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21). 

 

6.1 O contrato (se for o caso) deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução/ 

entrega será readequado conforme período de realização dos cursos, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º), se for o caso . 

 

6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

6.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

6.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 
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6.3.3 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 

6.3 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

6.4 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

6.5 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

6.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 

6.8 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

6.9 O acompanhamento, a gestão e a fiscalização da contratação serão exercidos por representantes da 
Contratante, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 
dar ciência à Administração, na forma do disposto no capítulo VI do título III da Lei Federal nº14.133/21. 
 
6.10 Para o acompanhamento, gestão e fiscalização da execução do presente contrato, serão designandos em 
momento posterior, antes da execução do objeto, agentes públicos gestor/gestor substituto e fiscal/ fiscal 
substituto. 

 
6.12 O(s) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
observadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
6.13 O(s) fiscal(is) designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato; 

 
6.14 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Termo de Referência; 

 
6.15 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos danos causados à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão. 

 
6.16 Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 14.133/21 e demais normas pertinentes, são 
obrigações da CONTRATANTE: 

 
6.16.1 Atestar as faturas/notas fiscais da CONTRATADA oriundas da realização dos serviços licitados;  
6.16.2 Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos estabelecidos, à contratada; 
6.16.3 Prestar as informações e os devidos esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
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6.16.4 Aplicar as penalidades constantes no item das Sanções Administrativas do presente Termo de 
Referência, bem como instrumento editalício e Lei nº14.133/21, em caso de descumprimento de qualquer 
obrigação por parte da CONTRATADA.   
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 14.133/2021)  

 
7.1  A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome de: Município de Nova Friburgo, CNPJ: 28.606.630/0001-23, 
ENDEREÇO: Av. Alberto Braune, 225 - Centro, Nova Friburgo-RJ, Cep: 28613-001; 
 
7.2 Todos os materiais deverão ser entregues à sede da Controladoria Geral do Município, no seguinte 
endereço: Avenida Alberto Braune, 225 - Centro, Nova Friburgo-RJ, Cep: 28613-001, de 9:00 às 16:00; 
 
7.3 Da liquidação da despesa: 

 
7.3.1 A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento 
Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas neste Termo de Referência, em 
obediência ao Decreto nº 2.493, de 07 de novembro de 2023, https://pmnf.rj.gov.br/paginas-
centralizadas/9_64_Legislacoes.html. 
 
7.3.2 Deverá ser observado no momento da emissão do Documento Fiscal e na liquidação da despesa os 

dispositivos do Decreto Municipal nº2.480/2023, o qual dispõe sobre a arrecadação do Imposto de Renda 

incidente na fonte de que trata o art. 157, inciso I, da Constituição Federal, nos pagamentos a pessoas jurídicas 

efetuados por órgãos, Fundos e Fundação instituída e mantida pelo Município, observando ainda as regras 

aplicáveis ao Imposto de Renda incidente na fonte estabelecidas pelo art. 64 da Lei Federal nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, e pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 

2012.https://pmnf.rj.gov.br/paginas-centralizadas/9_64_Legislacoes.html 

 
7.4 Do pagamento da despesa: 

 
7.4.1 O pagamento será efetuado conforme estabelecido no  Decreto Municipal nº 2.493, de 07 de novembro 
de 2023, desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade: 
Negativa de Débitos Trabalhistas; Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; FGTS; PGE – referente à 
Dívida Ativa Estadual; Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; Estadual CND – referente ao ICMS. 
 
7.4.2 A Nota Fiscal  deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta Corrente, para que 
possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido;  
 
7.4.3 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (s), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação. 
 
7.4.4 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)  

 
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação, na forma 

eletrônica,  com fundamento na hipótese do art. 72, inciso II, da Lei nº 14.133/2021; 

 

8.2 Na fase de habilitação da empresa, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 

para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

https://www.pmnf.rj.gov.br/site/
https://pmnf.rj.gov.br/paginas-centralizadas/9_64_Legislacoes.html.
https://pmnf.rj.gov.br/paginas-centralizadas/9_64_Legislacoes.html.
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

8.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

 

8.5 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

 

8.6 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 

8.7 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, 

quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

 

8.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

8.9 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 

caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 

8.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

 

8.12 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

8.12.1 Habilitação Jurídica; 

A) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 
B)Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
 
C) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
D) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 
 
E) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
F) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
G) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz; 
 
H) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
I) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
 
J) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 
 
K) Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada sujeita à 
autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) 
n° ........ 

 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 

8.12.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista; 

A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
 
B) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
 
C) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
D) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
E)Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
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F) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

8.12.3 Qualificação técnica. 

A) Alvará de Licença Sanitária de titularidade da empresa licitante, expedido pela Vigilância Sanitária 
Estadual ou Municipal; 
B) Em caso do Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) vencido, será aceito protocolo de revalidação, desde 
que a Vigilância Sanitária competente pela expedição do documento (municipal ou estadual) confira 
validade legal ao documento. Para tanto, deverá a empresa licitante apresentar cópia autenticada e 
legível da solicitação (protocolo) de revalidação, acompanhada da cópia de Licença Sanitária vencida; 

 
Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
 
C) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 
6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
 
D) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
 
E) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço;  
 
F) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 
G) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 
o contrato; e 
 

     H) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  
 
a) ata de fundação;  
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; e  
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, 
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
8.13 Não poderão participar do certame as empresas que estiverem sob falência, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que estejam suspensas de licitar e/ou declaradas inidôneas por qualquer órgão da 
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas 
com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública. 
 
8.14 As empresas em recuperação judicial poderão participar do certame desde que, demonstrada, na fase de 
habilitação, a sua viabilidade econômica, o que se dá com a aprovação e homologação do Plano de 
Recuperação Judicial (art.58 da Lei 11.101/2005). 
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8.15 Não poderão participar ainda os servidores de qualquer órgão ou entidade vinculados ao Município de 
Nova Friburgo, bem assim as empresas das quais tais servidores sejam sócios, dirigentes ou responsáveis 
técnicos. 

 
8.16 A participação do representante legal da empresa far-se-á por meio de instrumento público de procuração 
ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado 
da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 
expressos seus poderes para exarar direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 
8.17 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos, sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 
 

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES: 

 
9.1 Da Contratada: 

 
a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da contratação, limitada 

ao quantitativo de cada item; 
b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes do Aviso de Contratação 

Direta, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas 
pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto da contratação; 
d) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se verifiquem 

danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos mesmos; 
e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega do 

produto; 
f) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, 

sem qualquer ônus adicional; 
g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato; 
h) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 

licitação; 
i) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administração ou 

a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às 
normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

j) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, 
fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes à execução do objeto contratado; 

k) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 
empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, 
obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado 
visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta; 

l) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o 
período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

 
9.2 Da Contratante: 

 
a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues; 
b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na licitação e  

no Contrato; 
c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob os aspectos qualitativo e 

quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 
d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do contrato; 
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e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 
Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
h) demais condições constantes do edital de licitação; 
 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente Termo de 
Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das sanções previstas 
na lei 14.133/21.  

 
10.1.1  Comete infração administrativa a contratada que: 
 

10.1.1.1  dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.1.2  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.1.4  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.1.5  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.1.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

10.1.1.8  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

10.1.1.9  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.1.11  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.1.12  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

10.2  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou conluio, entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

 
10.3 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções:  

10.3.1  advertência; 

10.3.2  multa; 

10.3.3 impedimento de licitar e contratar; 

10.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

10.4 compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato, pela 
recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da 
aplicação de outras sanções previstas;  

 
10.5 compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da fatura correspondente ao mês em 
que foi constatada a falta;  
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10.6 moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor total do 
contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o 
que poderá ensejar a rescisão do contrato; 

 
10.7 moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, pela 
inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão do contrato; 

 
10.8 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 3 (três) anos; 

 
10.9 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; 

 
10.10 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência 
administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado; 

 
10.11 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;  

 
10.12 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei n.º 14.133/21. 
 

11.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘I’, da Lei nº 14.133/2021).  

 
11.1 A estimativa do valor para fins de procedimento De Dispensa de Licitação na forma eletrônica ocorrerá 
concomitantemente com a seleção da proposta mais vantajosa, tudo em conformidade com a IN SEGES ME nº 
65/2021 até que sobrevenha regulamentação municipal específica para contratações diretas na forma 
eletrônica. 
 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘J’, da Lei nº 14.133/2021).  

 
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento do Município, na forma abaixo: 

 

Órgão/Unidade 

Orçamentária 

Programa de Trabalho Fonte de 

Recursos 

Natureza da 

Despesa 

ESCOLA 

FRIBURGUENSE 

DE GESTÃO 

03002.0412200012.002 170500000020 3.3.90.30.16 

 

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

                             

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1 Termo de referência elaborado por este subscritor auxiliado pela equipe técnica desta Controladoria 
Geral. 

 
Nova Friburgo/RJ, 21 de agosto de 2024. 

 

ELABORADOR: 
___________________________ 



 
 
 
 
 

 

Página 18 de 18 
 

 

PROCESSO Nº: 9.352/2024  
DATA: _____/_____/_____ 
RUBRICA:______FOLHA:______  

 

Yañes José Martinez 
Matr.: 115.200 

 

 
Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, bem como autorizo  

O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
 

Ciente, de acordo: 

_____________________________________ 
Kelle Barros Carvalho de Freitas 

Controladora Geral - Diretora Executiva da EFG 
Matr.: 115.143 


